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LABORH SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 1999

PRECLUSAO! RECURSO. NAO CONHECIMENTO.

Silenciande.a contribuinte sobre a infracdo que lhe foi imputada, ndo se
conhece dorecurso voluntario na matéria respectiva, por preclusa.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério: 1999

COMPENSACAO. INDEBITO. TRIBUTO. LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. CSLL. PRESCRICAO. INOCORRENCIA

Conforme julgado pelo STJ em regime de recursos repetitivos (REsp
1102577/DF), pelo STF no Recurso Extraordinario 566.621/RS e na forma da
Sumula CARF n° 91, aos pedidos de restituicdo pleiteados administrativamente
antes de 09 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lancamento por
homologacédo, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos (a chamada tese
dos “cinco mais cinco anos”), contado tal prazo a partir do fato gerador.”

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdao, acompanhada de provas habeis, da
composicao e existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa,
na forma do que dispde o artigo 170 do CTN.

N&o se desincumbindo a recorrente do 6nus de comprovar o direito creditério
alegado, cabe o ndo provimento do recurso voluntario.

Direito creditério que ndo se reconhece.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

parcial ao recurso voluntario para reconhecer que o direito de requerer a restituicdo de indebito
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 Ano-calendário: 1999
 PRECLUSÃO. RECURSO. NÃO CONHECIMENTO.
 Silenciando a contribuinte sobre a infração que lhe foi imputada, não se conhece do recurso voluntário na matéria respectiva, por preclusa.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 1999
 COMPENSAÇÃO. INDÉBITO. TRIBUTO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CSLL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA
 Conforme julgado pelo STJ em regime de recursos repetitivos (REsp 1102577/DF), pelo STF no Recurso Extraordinário 566.621/RS e na forma da Súmula CARF nº 91, aos pedidos de restituição pleiteados administrativamente antes de 09 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos (a chamada tese dos �cinco mais cinco anos�), contado tal prazo a partir do fato gerador.´
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN.
 Não se desincumbindo a recorrente do ônus de comprovar o direito creditório alegado, cabe o não provimento do recurso voluntário.
 Direito creditório que não se reconhece.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer que o direito de requerer a restituição de indébito tributário do ano-calendário de 1999, sustentado na Lei Complementar nº 118/2005 e na forma das decisões do STJ e STF prolatadas nos moldes dos artigos 543-B (STF) e 543-C (STJ), ambos do CPC, de 1973 (dispositivos reproduzidos nos artigos 1036 a 1041 do CPC/2015) e de observância obrigatória pelos Julgadores do CARF, a teor do artigo 62, § 2º, Anexo II, do RICARF, é de 10 anos (tese dos "5 + 5" anos) e, no mérito, negar provimento por falta de rol probatório suficiente a embasar o pedido.
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Murillo Lo Visco, André Severo Chaves (suplente convocado), Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente a conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima em face de decisão exarada pela 3ª Turma da DRJ/REC, sessão de 27 de setembro de 2012 (fls. 48/51 � numeração digital) que ratificou o entendimento da DRF/Recife expresso no Despacho Decisório de 26/01/2012 (fls. 17) e indeferiu o pedido de restituição formulado em papel (fls. 2), em decisão abaixo reproduzida:

As razões de decidir foram expressas no Termo de Informação Fiscal elaborado pelo SEORT/DRF/Recife, na forma da síntese traduzida a seguir (fls. 15/16):
�O contribuinte, acima identificado, apresentou pedido de restituição em formulário relativo a possíveis créditos de saldo negativo de IRPJ do exercício 2000 � ano-calendário 1999, alegando a impossibilidade de apresentação do pedido por meio do PER/DCOMP eletrônico.
Como subsídio ao pleito anexou apenas planilha de retenções na fonte. Anexou também documentação de representação da empresa.
Analisando o pedido do contribuinte, verifica-se que, em se considerando a data em que a compensação foi apresentada, 03/06/2005, há de se verificar a possibilidade de utilização dos créditos em questão após o decurso do prazo qüinqüenal. Observe-se que o motivo pelo qual não foi possível a apresentação eletrônica do pedido deveu-se a uma trava existente no programa gerador do PER/DCOMP que impede a apresentação de pedidos atingidos pela prescrição.
Verificando a legislação relativa ao tema temos que estabelece o item I do Ato Declaratório SRF n° 096, de 26 de novembro de 1999, que:
(...)
Diante do exposto e verificando que o contribuinte apenas formalizou o pedido de restituição em 03/06/2005, após o decurso do prazo estabelecido no Ato Declaratório SRF n° 096/99, não podia o contribuinte utilizar o crédito em questão, haja vista que já havia se esgotado o prazo limite para que o mesmo solicitasse compensação, qual seja, 31/12/2005, por se tratar de crédito relativo a período findo em 31/12/1999.
Acrescente-se, ainda, que consultando a DIPJ do contribuinte relativa ao ano-calendário 1999, fls. 12/13, verificamos que o contribuinte sequer apresentou em sua declaração informações acerca da constituição do saldo negativo de IRPJ pleiteado.
Sendo assim, proponho a emissão de despacho decisório no sentido de indeferir o pedido de restituição formulado pelo contribuinte em função deste se basear em créditos relativos a períodos de apuração findos a mais de cinco anos antes da realização do pedido o que é vedado pelas normas do Ato-Declaratório n° 096/99, além do fato de o contribuinte não ter demonstrado em sua DIPJ a existência de tais créditos�.
Por sua vez, o Pedido de Restituição formulado �em papel� (fls. 2), tem a seguinte conformação:

Insatisfeita com a negativa do pedido, a contribuinte acostou manifestação de inconformidade (fls. 22/26) alegando unicamente ser de 10 anos (tese dos �5 + 5�) o prazo para repetir-se de indébitos perante o Fisco, mantendo-se silente em relação à formação do saldo negativo de IRPJ que teria apurado.
O fecho de sua MI bem mostra a abordagem feita em relação à matéria nela tratada (fls. 26 � destaques constam do original):
�3. DO PEDIDO:
Em razão de tudo o que foi exposto, a Contribuinte pede e espera que essa Egrégia Delegacia da Receita Federal de Julgamento � DRJ se digne de CONHECER e DAR TOTAL provimento à presente MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE, com vistas a DEFERIR OS PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO formulados pela Contribuinte relativos ao IRPJ, tendo em vista que não restou caracterizada a prescrição qüinqüenal, já que deve ser aplicada a decenal, em estrita obediência à LC 118/2005 e ao entendimento dos Tribunais Superiores�.
Subindo os autos à apreciação da DRJ/REC, assim entendeu o voto condutor do Acórdão (fls. 48/51):
�5. De início, cumpre salientar que, conforme estampado no Despacho Decisório, a interessada não apurou saldo negativo na DIPJ relativa ao ano-calendário 1999 (fls. 13/14), tendo sido esta uma das razões para o indeferimento do pleito. A questão não foi objeto de contestação na manifestação de inconformidade, o que já bastaria para negar a pretensão de reforma do despacho, ante o disposto no art. 17 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, com a redação dada pelo art. 67 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
6. De qualquer sorte, apreciarei a questão relativa ao prazo para postular a restituição, que constituiu o outro motivo para o indeferimento do pleito.
7. A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional (CTN), estabelece que:
(...)
8. O entendimento acerca desta matéria está uniformizado no âmbito da Secretaria da Receita Federal, em face da edição do Ato Declaratório nº 96, de 26 de novembro de 1999, in verbis:
(...)
9. Saliente-se que a Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, definiu, em seu art. 3º, o momento da ocorrência da extinção do crédito tributário, estabelecendo ainda que, dado o seu caráter interpretativo, ao preceito aplica-se a retroatividade prevista no art. 106, I, do CTN:
(...)
10. A Instrução Normativa SRF nº 460, de 18 de outubro de 2004, vigente à época em que apresentado o pedido, previa que o sujeito passivo somente poderia apresentar declaração de compensação utilizando crédito extinto há mais de cinco anos se esse crédito já houvesse sido objeto de pedido de restituição formulado antes do decurso daquele prazo. Esse é o comando do art. 26, § 10, do mencionado ato tributário:
(...)
11. Nesse passo, é de frisar que à autoridade administrativa tributária não compete o exame de arguições de ilegalidade e de inconstitucionalidade das normas, cabendo-lhe aplicar a legislação nos termos em que editada, em respeito ao que determina o art. 142 do CTN.
12. Tem-se, portanto, que o direito de o sujeito passivo pleitear o reconhecimento de direito creditório de tributo ou contribuição extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos, contado da data da extinção do crédito tributário. No caso concreto, o prazo extintivo do direito teve seu curso iniciado a partir de 1º de janeiro de 2000, quando configurado o saldo negativo apurado no ano-calendário 1999, em face do que o direito de pleitear a restituição/compensação pereceu em 31/12/2004, enquanto o pedido da interessada somente foi formalizado em 03/06/2005.
12. Em relação às decisões judiciais de que se socorreu a inconformada, sabe-se que seus efeitos estão restritos às partes integrantes do processo, somente alcançando terceiros nas hipóteses previstas no Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, o que não é o caso de que se cuida.
13. Alega ainda a contribuinte que o Termo de Informação Fiscal mencionou o prazo extintivo do direito como sendo 31/12/2005. A leitura do citado documento, contudo, não deixa margem de dúvida de que a autoridade fiscal quis referir-se a 31/12/2004, tendo ocorrido, a toda evidência, simples lapso que em nada afeta os fundamentos da decisão.
14. Considero, por fim, prejudicado o pedido para suspensão da exigibilidade do crédito tributário, dado que o processo versa apenas sobre restituição, e não sobre compensação, inexistindo, portanto, débitos a serem exigidos.
15. Ante o exposto, voto por julgar improcedente a manifestação de inconformidade�.
Decisão assim ementada:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 1999
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE SALDO NEGATIVO DO IRPJ.
CRÉDITO NÃO DEMONSTRADO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido  expressamente contestada.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário:1999
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO. PRAZO PARA REQUERER.
O direito de pleitear a restituição/compensação extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos, contado da data da extinção do crédito tributário.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 58/62) no qual rebateu a decisão da DRF e da DRJ e, no mérito, voltou a defender que o prazo para requerer a restituição é de dez anos (tese dos �5 + 5�) e quanto à formação do saldo negativo que alega possuir, não trouxe qualquer informação.
Ao final do recurso voluntário exprimiu seu pedido (fls. 62):
�2. DO PEDIDO:
Ex positis, o CONTRIBUINTE/RECORRENTE PUGNA QUE ESSE EG. CONSELHO ACOLHA E, CONSEQÜENTEMENTE, DÊ TOTAL PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO VOLUNTÁRIO, DE FORMA A ANULAR O ACÓRDÃO N°. 11-38.298, prolatado pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Recife (DRJ/REC), de acordo com as razões expostas no decorrer da presente peça, com vistas a DEFERIR OS PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO formulados pela Contribuinte relativos ao IRPJ, tendo em vista que não restou caracterizada a prescrição qüinqüenal, já que deve ser aplicada a decenal, em estrita obediência à LC 118/2005 e ao entendimento dos Tribunais Superiores�. (destaques no original).
É o relatório do essencial, em apertada síntese.














 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 11/10/2012 � fls. 55 � protocolização do RV em 31/10/2012 � fls. 58), a representação da recorrente está corretamente formalizada (fls. 63/78) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço, com a ressalva a seguir apontada.
O indeferimento do pedido de restituição formulado pela contribuinte (fls. 2) deu-se por dois motivos (DD � fls. 17):
Ultrapassagem do prazo para formalização do pleito, em face do estabelecido nos artigos 165, I, e 168, I, do CTN, conforme Ato Declaratório SRF n° 096/99;
Não comprovação e demonstração na DIPJ do ano-calendário/1999 da existência do crédito requerido (saldo negativo IRPJ).
De seu turno, a recorrente, tanto na manifestação de inconformidade quanto no recurso voluntário quedou-se absolutamente silente na matéria, deixando de contestá-la.
Antes, porém, de verificar a possível preclusão, analiso o primeiro item do RV, ou seja, a aplicação da tese dos �5 + 5� anos para repetir-se de indébitos.
DA PRESCRIÇÃO � TESE DOS �5 + 5� ANOS
Como dito, esta matéria foi suscitada no RV, de modo que cabe a sua apreciação, ainda que possa haver, quanto ao mérito do pedido, eventual preclusão (que será analisada à frente).
Pois bem, acerca do tema, quando da edição do Despacho Decisório (janeiro/2012) e do Acórdão da DRJ, este em 27/09/2012, embora a Lei Complementar nº 118/2005 já estivesse em vigor há sete anos, nem por isso a dissonância de entendimentos cessara. Ao contrário, a Administração Tributária (e a decisão da DRJ bem refletiu esse ponto) fincava posição no sentido de que o prazo seria de cinco anos, afastando qualquer abertura para aplicação da chamada tese dos �5 + 5�.
Veja-se (Ac. DRJ � fls. 50/51):
�8. O entendimento acerca desta matéria está uniformizado no âmbito da Secretaria da Receita Federal, em face da edição do Ato Declaratório nº 96, de 26 de novembro de 1999, in verbis:
(...)
9. Saliente-se que a Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, definiu, em seu art. 3º, o momento da ocorrência da extinção do crédito tributário, estabelecendo ainda que, dado o seu caráter interpretativo, ao preceito aplica-se a retroatividade prevista no art. 106, I, do CTN:
(...)
10. A Instrução Normativa SRF nº 460, de 18 de outubro de 2004, vigente à época em que apresentado o pedido, previa que o sujeito passivo somente poderia apresentar declaração de compensação utilizando crédito extinto há mais de cinco anos se esse crédito já houvesse sido objeto de pedido de restituição formulado antes do decurso daquele prazo. Esse é o comando do art. 26, § 10, do mencionado ato tributário:
(...)
11. Nesse passo, é de frisar que à autoridade administrativa tributária não compete o exame de arguições de ilegalidade e de inconstitucionalidade das normas, cabendo-lhe aplicar a legislação nos termos em que editada, em respeito ao que determina o art. 142 do CTN.
12. Tem-se, portanto, que o direito de o sujeito passivo pleitear o reconhecimento de direito creditório de tributo ou contribuição extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos, contado da data da extinção do crédito tributário. No caso concreto, o prazo extintivo do direito teve seu curso iniciado a partir de 1º de janeiro de 2000, quando configurado o saldo negativo apurado no ano-calendário 1999, em face do que o direito de pleitear a restituição/compensação pereceu em 31/12/2004, enquanto o pedido da interessada somente foi formalizado em 03/06/2005.
12. Em relação às decisões judiciais de que se socorreu a inconformada, sabe-se que seus efeitos estão restritos às partes integrantes do processo, somente alcançando terceiros nas hipóteses previstas no Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, o que não é o caso de que se cuida.
13. Alega ainda a contribuinte que o Termo de Informação Fiscal mencionou o prazo extintivo do direito como sendo 31/12/2005. A leitura do citado documento, contudo, não deixa margem de dúvida de que a autoridade fiscal quis referir-se a 31/12/2004, tendo ocorrido, a toda evidência, simples lapso que em nada afeta os fundamentos da decisão�.
Deste modo, nenhuma surpresa na decisão- unânime � da Tuma Julgadora de 1º Grau, pois este o entendimento da Administração à época.
Porém, o cenário se alterou após a edição da Lei Complementar 118 de 09/02/2005, criando-se uma situação inusitada com relação ao direito de requerer a repetição do indébito nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como o IRPJ e a CSLL, por exemplo. Isto porque a Lei Complementar, nos arts. 3.º e 4.º aduz que:
Art. 3.º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional13, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional.
Em face de referidos artigos, na interpretação literal ou na autêntica, não haveria mais possibilidade de se aplicar a teoria dos cinco mais cinco para os tributos sujeitos a homologação, isto é, o termo inicial do prazo para repetição do indébito seria sempre a data do pagamento antecipado e não mais da homologação tácita ou expressa.
Ocorre que, ao assim determinar a nova lei, acabou por gerar insegurança jurídica na medida em que, a pretexto de ser meramente interpretativa, alterava a contagem do prazo para repetição do indébito, reduzindo-o na prática, implicando, necessariamente, em autêntica surpresa ao contribuinte e imprevisibilidade da atuação estatal, refletindo diretamente na atuação do Poder Judiciário.
Em outro dizer, o nascimento da Lei Complementar nº 118, de 2005, cujo art. 3º determinou que a interpretação do dispositivo deveria ser no sentido de que, nos casos de lançamento por homologação, a extinção do crédito ocorre no momento do pagamento antecipado, não foi suficiente para pacificar a questão, mais ainda porque a compensação é consequência da norma que fixar o prazo para a restituição. Em suma, o reconhecimento do direito à restituição é condição primeira para a compensação.
Foi necessária, então, a intervenção dos nossos Tribunais maiores.
Inicialmente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n°1.002.932SP, sob o procedimento dos recursos repetitivos, ao apreciar o texto trazido pela Lei Complementar n° 118/05, fixou o entendimento de que, relativamente aos pagamentos indevidos efetuados anteriormente à Lei Complementar n° 118/05, o prazo prescricional para a restituição do indébito permanece regido pela tese dos �cinco mais cinco�, isto é, pelo prazo de dez anos, limitado, porém, a cinco anos contados a partir da vigência daquela lei.
Conforme sua ementa:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.
2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.
3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).
4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela,indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:
(...)
5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada." ).
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.
7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.
8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.
9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
Deflui deste entendimento que o STJ trouxe dois marcos para contagem do prazo para repetição de indébito dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação:
a) para pagamentos ocorridos antes da vigência da Lei Complementar 118, de 2005, (09 de junho de 2005) aplicar-se-ia o prazo de 5 anos para o lançamento, mais 5 anos de prazo para a repetição do indébito, totalizando 10 anos;
b) para pagamentos ocorridos após a vigência da Lei Complementar 118, de 2005 (09 de junho de 2005), o prazo seria de 5 anos a contar do pagamento indevido.
De outro lado, entretanto, o Supremo Tribunal Federal, enfrentando o tema, decidiu, no âmbito do Recurso Extraordinário 566.621RS (04/08/2011), ser válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, acórdão que transitou em julgado em 17/11/2011, com baixa definitiva dos autos em 01/03/2012.
A decisão restou assim ementada:
DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.
A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido.
Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, negou provimento ao recurso extraordinário, contra os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 04.08.2011. 
Com esse quadro delineado, os reflexos nos julgamentos no CARF foram inevitáveis, primeiro, por estar diante de decisões exaradas nos moldes dos artigos 543-B (STF) e 543-C (STJ), ambos do CPC, de 1973 (dispositivos reproduzidos nos artigos 1036 a 1041 do CPC/2015), tornando obrigatória sua observância pelos Julgadores deste Colegiado, a teor do artigo 62, § 2º, Anexo II, do RICARF, verbis:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
(...)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Segundo, na mesma linha e em consequência direta deste contexto, a vigência da Súmula CARF nº 91, vinculante e igualmente de observância compulsória pelos Conselheiros:
Súmula CARF nº 91
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Feitas destas digressões históricas, legislativas e procedimentais, pode-se voltar ao caso concreto.
Segundo o Termo de Informação Fiscal (fls. 15/16) que deu suporte ao DD (fls. 17), o prazo para o pedido da contribuinte, por se referir a saldo negativo do ano-calendário de 199, portanto formado em 31/12/1999, finalizaria, a teor do Ato Declaratório SRF n° 096/99 e, 31/12/2004; tendo sido formalizado em 03/06/2005, estaria ultrapassado o prazo limite.
Bem, como visto, tal entendimento, por força de tudo o que atrás se relatou, foi alterado em razão das decisões do STJ e STF consolidando-se a tese dos �5 + 5�, passando, com isso, a contagem a ter nova dimensão.
Vejamos:
Considerando a supremacia das decisões do STF, e por força do quanto disposto no artigo 62, do Regimento Interno do CARF, deve-se ter que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o pedido de restituição efetuado antes da entrada em vigor da Lei Complementar n° 118/2005 tem como termo inicial a homologação, expressa ou tácita, do lançamento, o que resulta que, não tendo havido homologação expressa, o prazo para repetição ou compensação de indébito é de 10 anos contados do seu fato gerador (aplicação conjunta dos arts. 150, §4°, 156, VII, e 168, I, do CTN).
Pois bem, o valor pleiteado como restituição pela recorrente (saliente-se, apenas abstratamente, sem comprovação material de sua origem) refere-se ao saldo negativo de IRPJ de 1999, ou seja, 31/12/1999, sendo esta a data base para iniciar-se a contagem prescricional a teor das decisões do STJ e STF na sistemática dos artigos 543-B e 543-C do CPC/1973.
Nessa linha, o prazo fluiria até 31/12/2009. Tendo a recorrente manifestado seu animus em repetir-se do indébito via restituição/compensação em 03/06/2005, óbvio que não haveria óbice ao pleito, posto estar dentro do interregno exigido.
Dentro deste contexto, induvidoso que o obstáculo oposto pela DRF e chancelado pela DRJ deve ser afastado, devendo-se, em relação a este tópico , dar provimento ao recurso voluntário para confirmar a tese dos �5 + 5anos� suscitada.
Todavia, se este primeiro obstáculo foi repelido, outro que exsurge nos autos revela-se intransponível.
DA PRECLUSÃO
Dispõe o artigo 17, do Decreto nº 70.235, de 1972 (PAF):
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
Concretamente, em 1ª Instância (MI � fls. 22/26), a contribuinte em momento algum aduziu uma linha sequer sobre UM DOS MOTIVOS (o outro foi a prescrição, da qual já se tratou neste voto) que levou à negativa do deferimento da restituição pleiteada, ou seja, a formação do eventual saldo negativo do IRPJ do ano-calendário/1999.
De fato, observe-se o teor da conclusão do DD (fls. 17):

Só isso já seria motivo do não conhecimento � a teor do artigo 17, do PAF � do RV.
Demais disso, cite-se, a irregularidade processual repetiu-se no próprio recurso voluntário, mais uma vez a recorrente não tecendo quaisquer ponderações acerca do quanto decidido pela unidade de origem e ratificado pela decisão a quo.
Nessa linha, sem nenhuma dúvida, o recurso encontra-se precluso, não devendo ser conhecido nesta parte.
É o que se extrai da preciosa lição de Gilson Wessler Michels expressa em sua didática obra �PAF- Processo Administrativo Fiscal�, (1ª reimpressão -11/2018 � Cenofisco � SP � pg. 156), na qual analisa minuciosamente todas as diversas nuances presentes na �litigância tributária no contencioso administrativo� e cujo conceito, acerca da preclusão, aqui adoto.
Para o autor, há que se distinguir preclusão, perempção, decadência e prescrição, sendo que nesse rol de institutos jurídicos, �preclusão� representaria �a perda da prerrogativa de direito processual, em razão da inércia do agente�.
Em outro dizer, �a perda da faculdade de praticar ato processual�.
Na sequência, depois de ressaltar não ser apenas a inércia que traz a preclusão, alude aos seus quatro tipos, a saber: a temporal, a lógica, a consumativa e a pro judicato.
Para definir a primeira, que é o que interessa aos autos presentes:
�Preclusão temporal: é aquela que decorre da perda do prazo previsto para contestar o ato administrativo
Assim, a impugnação apresentada depois do decurso do prazo de 30 dias previsto no artigo 15 do Decreto nº 70.235/1972, não pode ser conhecida em face de já ter se conformado a preclusão do direito processual.
E tal efeito pode se dar de forma parcial, que é o que se dá quando o sujeito passivo contesta apenas parcialmente o lançamento; aqui, com base no artigo 17 do Decreto n.o 70.235/1972, tem-se que só se terá como impugnada a matéria expressamente contestada, restando a matéria não impugnada fora dos limites do litígio e, portanto, em relação a ela operando-se a preclusão do direito do sujeito passivo de rediscuti-la no processo�.
Assim, induvidosamente, repita-se, a peça recursal está preclusa, não devendo ser conhecida nesta parte.
De qualquer modo, para que não se alegue eventual omissão neste acórdão, reforço a posição já expressa pela DRJ no sentido de que, além de não contestar o indeferimento do pleito na parte relativa à formação do saldo negativo do IRPJ, a recorrente realmente não trouxe aos autos prova alguma de que deteria o valor de R$ 24.341,46 a tal título, bastando a reprodução da DIPJ � Ficha 13A � �preenchida� integralmente �em branco� - para se constatar essa situação (fls. 13/14):

 

Desse modo, ao ignorar um dos motivos do indeferimento de seu pleito, o RV, neste ponto, encontra-se fulminado pela preclusão e, na forma do artigo 17, do PAF, voto por não conhecer do recurso voluntário em relação à matéria (formação do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário/1999).
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto no sentido de, i) não conhecer do recurso voluntário relativamente à matéria �saldo negativo de IRPJ�, por precluso, na forma do artigo 17, do PAF, em razão de não ter sido contestada na manifestação de inconformidade e no RV; ii) na parte conhecida, ii.i) dar provimento parcial ao recurso voluntário relativamente ao tema �restituição de indébito tributário do ano-calendário de 1999, sustentado na Lei Complementar nº 118/2005 e formulado em 03/06/2005�, para reconhecer, em obediência às decisões do STJ e STF prolatadas nos moldes dos artigos 543-B (STF) e 543-C (STJ), ambos do CPC, de 1973 (dispositivos reproduzidos nos artigos 1036 a 1041 do CPC/2015), de observância obrigatória pelos Julgadores deste Colegiado, a teor do artigo 62, § 2º, Anexo II, do RICARF, que o prazo para exercer o direito de requerer a restituição do indébito é de 10 anos (tese dos �5 + 5� anos) e, ii.ii) no mérito, negar provimento por falta de rol probatório suficiente a embasar o pedido.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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tributario do ano-calendario de 1999, sustentado na Lei Complementar n°® 118/2005 e na forma
das decisdes do STJ e STF prolatadas nos moldes dos artigos 543-B (STF) e 543-C (STJ), ambos
do CPC, de 1973 (dispositivos reproduzidos nos artigos 1036 a 1041 do CPC/2015) e de
observancia obrigatoria pelos Julgadores do CARF, a teor do artigo 62, § 2°, Anexo Il, do
RICAREF, é de 10 anos (tese dos "5 + 5" anos) e, no mérito, negar provimento por falta de rol
probatorio suficiente a embasar o pedido.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Murillo Lo
Visco, André Severo Chaves (suplente convocado), Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus
Ciccone (Presidente). Ausente a conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto pela contribuinte acima em face de
decisdo exarada pela 32 Turma da DRJ/REC, sesséo de 27 de setembro de 2012 (fls. 48/51 —
numeracdo digital) que ratificou o entendimento da DRF/Recife expresso no Despacho
Decisorio de 26/01/2012 (fls. 17) e indeferiu o pedido de restituicdo formulado em papel (fls.
2), em decisao abaixo reproduzida:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM RECIFE — PE
SERVICO DE ORIENTACAQ E ANALISE TRIBUTARIA

FROCESSO + 19647.005654/2005-75
INTERESSADO  : LABORH SERVICOS EMPRESARIAS LTDA
CNPI N 1 69.970.002/0001-00

DESPACHO DECISORIO SEORT/PJ

No uso da competéncia conferida pelo Regimento Interno da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria Ministerial MF n® 587/2010, e concordando
com 05 fundamentos expostos no Termo de Informagio Fiscal (fls. 14/15), que passa a
integrar este ato, conforme o artigo 50, § 1°, da Lei n® 9.784/99,

INDEFIRO o pedido de Restitui¢lio formulado is fls. 01, tendo em vista
que o pleito do contribuinte foi formalizado apds o decurso do prazo estabelecido nos
artigos 165, 1, e 168, 1, do CTN, conforme Ato Declaratério SRF n® 096/99 ¢, mais ainda,
em fungio de ndo estar demonstrado na DIPJ do referido exercicio a existéncia do crédito
requerido.

As razdes de decidir foram expressas no Termo de Informacdo Fiscal
elaborado pelo SEORT/DRF/Recife, na forma da sintese traduzida a sequir (fls. 15/16):

“O contribuinte, acima identificado, apresentou pedido de
restituicdo em formulério relativo a possiveis créditos de saldo
negativo de IRPJ do exercicio 2000 — ano-calendario 1999,
alegando a impossibilidade de apresentacéo do pedido por meio do
PER/DCOMP eletrénico.

Como subsidio ao pleito anexou apenas planilha de reten¢bes na
fonte. Anexou também documentacao de representacdo da empresa.

Analisando o pedido do contribuinte, verifica-se que, em se
considerando a data em que a compensacdo foi apresentada,
03/06/2005, ha de se verificar a possibilidade de utilizacdo dos
créditos em questdo apos o decurso do prazo quinquenal. Observe-
se que o motivo pelo qual néo foi possivel a apresentacéo eletrénica
do pedido deveu-se a uma trava existente no programa gerador do
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PER/DCOMP que impede a apresentacéo de pedidos atingidos pela
prescricao.

Verificando a legislacgéo relativa ao tema temos que estabelece o
item | do Ato Declaratério SRF n° 096, de 26 de novembro de 1999,
que:

(.)

Diante do exposto e verificando que o contribuinte apenas
formalizou o pedido de restituicdo em 03/06/2005, ap6s o decurso
do prazo estabelecido no Ato Declaratério SRF n° 096/99, néo
podia o contribuinte utilizar o crédito em questdo, haja vista que ja
havia se esgotado o prazo limite para que o mesmo solicitasse
compensagdo, qual seja, 31/12/2005, por se tratar de crédito
relativo a periodo findo em 31/12/1999.

Acrescente-se, ainda, que consultando a DIPJ do contribuinte
relativa ao ano-calendario 1999, fls. 12/13, verificamos que o
contribuinte sequer apresentou em sua declaragdo informacGes
acerca da constituicdo do saldo negativo de IRPJ pleiteado.

Sendo assim, proponho a emissao de despacho decisorio no sentido
de indeferir o pedido de restituicdo formulado pelo contribuinte em
funcao deste se basear em créditos relativos a periodos de apuracéo
findos a mais de cinco anos antes da realizagdo do pedido o que é
vedado pelas normas do Ato-Declaratério n° 096/99, além do fato
de o contribuinte ndo ter demonstrado em sua DIPJ a existéncia de
tais créditos”.

Por sua vez, o Pedido de Restituicdo formulado “em papel” (fls. 2), tem a
seguinte conformacao:

ANEXO MINISTERIO DA FAZENDA
N°, OE IDENTIFICAGAD
? MINISTERIO DA FAZENDA 19647.005654/2005-75
) SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DRF-RCE-PROT-PE
Receita Federal Organ01.19647-1
PEDIDO DE RESTITUICAO 03/06/2005
1. IDENTIFICAGAO DO CONTRIBUINTE
HOME/ROME EMPRESARIAL [CNPICPF
LABORH SERVIGOS EMPRESARIAIS LTDA 69.970.002/0001-00
LOGRADOURD (rus, svenics, praca eic | NOMERD COMPLEMENTG (apta, sais, ofc.)
AV. BERNARDO VIEIRA DE MELO 1.563
BAIRRO - DISTRITO WUNICIPID T UF =3
PIEDADE JABOATAO DOS GUARARAPES PE 54.400-000
BANCO (e gua send craditada) M2 AGENCIA E,w(:ONTr. CORRENTE - VALOR DA RESTITUIGAD (em neais)
237 0286-0 =1ﬂ1 A26-6 24.341 46
TELEFCHE EMAIL
2. MOTIVO DO PEDIDG .. T
O presente pedido versa sobre a RESTITUICAO do Saldo Negativo do Imposto de
Renda Pessoa Juridica — IRPJ que foi verificado no exercicic de 2000, gue nac pode
ser objeto de PER/DCOMP.

Insatisfeita com a negativa do pedido, a contribuinte acostou manifestacao de
inconformidade (fls. 22/26) alegando unicamente ser de 10 anos (tese dos “5 + 5”) o prazo para
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repetir-se de indébitos perante o Fisco, mantendo-se silente em relacdo a formacdo do saldo
negativo de IRPJ que teria apurado.

O fecho de sua MI bem mostra a abordagem feita em relacdo a matéria nela
tratada (fls. 26 — destaques constam do original):

“3. DO PEDIDO:

Em raz@o de tudo o que foi exposto, a Contribuinte pede e espera que essa
Egrégia Delegacia da Receita Federal de Julgamento — DRJ se digne de
CONHECER e DAR TOTAL provimento & presente MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE, com vistas a DEFERIR OS PEDIDOS DE RESTITUICAO
formulados pela Contribuinte relativos ao IRPJ, tendo em vista que ndo restou
caracterizada a prescri¢ao quinqglenal, j& que deve ser aplicada a decenal, em
estrita obediéncia a LC 118/2005 e ao entendimento dos Tribunais Superiores”.

Subindo os autos a apreciacdo da DRJ/REC, assim entendeu o voto condutor
do Acordao (fls. 48/51):

“5. De inicio, cumpre salientar que, conforme estampado no Despacho
Decisério, a interessada nao apurou saldo negativo na DIPJ relativa ao ano-
calendéario 1999 (fls. 13/14), tendo sido esta uma das razdes para O
indeferimento do pleito. A questdo ndo foi objeto de contestacdo na
manifestacdo de inconformidade, o que ja bastaria para negar a pretensao de
reforma do despacho, ante o disposto no art. 17 do Decreto n° 70.235, de 6 de
marco de 1972, com a redacdo dada pelo art. 67 da Lei n° 9.532, de 10 de
dezembro de 1997.

6. De qualquer sorte, apreciarei a questdo relativa ao prazo para postular a
restituicao, que constituiu o outro motivo para o indeferimento do pleito.

7. A Lei n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 — Cddigo Tributario Nacional
(CTN), estabelece que:

(.)

8. O entendimento acerca desta matéria estd uniformizado no ambito da
Secretaria da Receita Federal, em face da edi¢cdo do Ato Declaratério n° 96, de
26 de novembro de 1999, in verbis:

(.)

9. Saliente-se que a Lei Complementar n® 118, de 9 de fevereiro de 2005,
definiu, em seu art. 3°, 0 momento da ocorréncia da extincdo do crédito
tributério, estabelecendo ainda que, dado o seu carater interpretativo, ao
preceito aplica-se a retroatividade prevista no art. 106, I, do CTN:

(.)

10. A Instrucdo Normativa SRF n° 460, de 18 de outubro de 2004, vigente a
época em que apresentado o pedido, previa que 0 sujeito passivo somente
poderia apresentar declaracdo de compensacdo utilizando crédito extinto ha
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mais de cinco anos se esse crédito j& houvesse sido objeto de pedido de
restituicdo formulado antes do decurso daquele prazo. Esse é o comando do
art. 26, § 10, do mencionado ato tributario:

(.)

11. Nesse passo, é de frisar que a autoridade administrativa tributaria nao
compete o0 exame de arguicdes de ilegalidade e de inconstitucionalidade das
normas, cabendo-lhe aplicar a legislacdo nos termos em que editada, em
respeito ao que determina o art. 142 do CTN.

12. Tem-se, portanto, que o direito de o sujeito passivo pleitear o
reconhecimento de direito creditdrio de tributo ou contribuicdo extingue-se
com o decurso do prazo de 5 anos, contado da data da extingdo do crédito
tributario. No caso concreto, 0 prazo extintivo do direito teve seu curso iniciado
a partir de 1° de janeiro de 2000, quando configurado o saldo negativo
apurado no ano-calendario 1999, em face do que o direito de pleitear a
restituicAo/compensacdo pereceu em 31/12/2004, enquanto o pedido da
interessada somente foi formalizado em 03/06/2005.

12. Em relacdo as decisdes judiciais de que se socorreu a inconformada, sabe-
se que seus efeitos estdo restritos as partes integrantes do processo, somente
alcangando terceiros nas hipoteses previstas no Decreto n°® 2.346, de 10 de
outubro de 1997, o que ndo € o caso de que se cuida.

13. Alega ainda a contribuinte que o Termo de Informacéo Fiscal mencionou o
prazo extintivo do direito como sendo 31/12/2005. A leitura do citado
documento, contudo, ndo deixa margem de ddvida de que a autoridade fiscal
quis referir-se a 31/12/2004, tendo ocorrido, a toda evidéncia, simples lapso
gue em nada afeta os fundamentos da deciséo.

14. Considero, por fim, prejudicado o pedido para suspensdo da exigibilidade
do crédito tributario, dado que o processo versa apenas sobre restituicdo, e nao
sobre compensacao, inexistindo, portanto, débitos a serem exigidos.

15. Ante o exposto, voto por julgar improcedente a manifestacdo de
inconformidade”.

Decisdo assim ementada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 1999

PEDIDO DE RESTITUICAO DE SALDO NEGATIVO DO IRPJ.
CREDITO NAO DEMONSTRADO. MATERIA NAO IMPUGNADA.
Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario:1999

PEDIDO DE RESTITUI(;AO/ COMPENSAQAO. PRAZO PARA
REQUERER.
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O direito de pleitear a restituicAo/compensacdo extingue-se com o0
decurso do prazo de cinco anos, contado da data da extingdo do crédito
tributério.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls.
58/62) no qual rebateu a decisdo da DRF e da DRJ e, no mérito, voltou a defender que o prazo
para requerer a restituicdo ¢ de dez anos (tese dos “5 + 5”) e quanto a formagdo do saldo
negativo que alega possuir, ndo trouxe qualquer informacao.

Ao final do recurso voluntério exprimiu seu pedido (fls. 62):

“2. DO PEDIDO:

Ex positis, 0 CONTRIBUINTE/RECORRENTE PUGNA QUE ESSE EG.
CONSELHO ACOLHA E, CONSEQUENTEMENTE, DE TOTAL
PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO VOLUNTARIO, DE FORMA A
ANULAR O ACORDAO N°. 11-38.298, prolatado pela 32 Turma da Delegacia
da Receita Federal de Julgamento em Recife (DRJ/REC), de acordo com as
razdes expostas no decorrer da presente peca, com vistas a DEFERIR OS
PEDIDOS DE RESTITUICAO formulados pela Contribuinte relativos ao IRPJ,
tendo em vista que ndo restou caracterizada a prescri¢cdo quinqienal, ja que
deve ser aplicada a decenal, em estrita obediéncia a LC 118/2005 e ao
entendimento dos Tribunais Superiores”. (destagues no original).

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia do acérddo recorrido em
11/10/2012 — fls. 55 — protocolizagdo do RV em 31/10/2012 — fls. 58), a representacdo da
recorrente esta corretamente formalizada (fls. 63/78) e o0s demais pressupostos para sua
admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco, com a ressalva a seguir
apontada.

O indeferimento do pedido de restituigdo formulado pela contribuinte (fls. 2)
deu-se por dois motivos (DD — fls. 17):

1. Ultrapassagem do prazo para formalizacdo do pleito, em face do
estabelecido nos artigos 165, I, e 168, I, do CTN, conforme Ato
Declaratorio SRF n°® 096/99;

2. N&o comprovacdo e demonstracdo na DIPJ do ano-calendario/1999 da
existéncia do crédito requerido (saldo negativo IRPJ).

De seu turno, a recorrente, tanto na manifestacdo de inconformidade quanto no
recurso voluntario quedou-se absolutamente silente na matéria, deixando de contesta-la.

Antes, porém, de verificar a possivel preclusdo, analiso o primeiro item do RV,
ou seja, a aplicagdo da tese dos “5 + 5” anos para repetir-se de indébitos.

DA PRESCRICAO — TESE DOS “5 +5” ANOS

Como dito, esta matéria foi suscitada no RV, de modo que cabe a sua
apreciacdo, ainda que possa haver, quanto ao mérito do pedido, eventual preclusdo (que sera
analisada a frente).

Pois bem, acerca do tema, quando da edicdo do Despacho Decisério
(Janeiro/2012) e do Acorddo da DRJ, este em 27/09/2012, embora a Lei Complementar n°
118/2005 ja estivesse em vigor ha sete anos, nem por isso a dissonancia de entendimentos
cessara. Ao contrario, a Administracdo Tributaria (e a decisdo da DRJ bem refletiu esse ponto)
fincava posicdo no sentido de que o prazo seria de cinco anos, afastando qualquer abertura para
aplicagcdo da chamada tese dos “5 + 5”.

Veja-se (Ac. DRJ —fls. 50/51):

“8. O entendimento acerca desta matéria estd uniformizado no ambito da
Secretaria da Receita Federal, em face da edi¢do do Ato Declaratério n° 96,
de 26 de novembro de 1999, in verbis:
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(.)

9. Saliente-se que a Lei Complementar n° 118, de 9 de fevereiro de 2005,
definiu, em seu art. 3°, 0 momento da ocorréncia da extingdo do crédito
tributario, estabelecendo ainda que, dado o seu carater interpretativo, ao
preceito aplica-se a retroatividade prevista no art. 106, I, do CTN:

(.)

10. A Instrucdo Normativa SRF n° 460, de 18 de outubro de 2004, vigente a
época em que apresentado o pedido, previa que o sujeito passivo somente
poderia apresentar declaracdo de compensacdo utilizando crédito extinto
h& mais de cinco anos se esse créedito j& houvesse sido objeto de pedido de
restituicdo formulado antes do decurso daquele prazo. Esse é o comando do
art. 26, § 10, do mencionado ato tributario:

(.)

11. Nesse passo, é de frisar que a autoridade administrativa tributaria ndo
compete 0 exame de arguicOes de ilegalidade e de inconstitucionalidade das
normas, cabendo-lhe aplicar a legislacdo nos termos em que editada, em
respeito ao que determina o art. 142 do CTN.

12. Tem-se, portanto, que o direito de o sujeito passivo pleitear o
reconhecimento de direito creditdrio de tributo ou contribuicdo extingue-se
com o decurso do prazo de 5 anos, contado da data da extingdo do crédito
tributério. No caso concreto, o prazo extintivo do direito teve seu curso
iniciado a partir de 1° de janeiro de 2000, quando configurado o saldo
negativo apurado no ano-calendario 1999, em face do que o direito de
pleitear a restituicdo/compensacdo pereceu em 31/12/2004, enguanto o
pedido da interessada somente foi formalizado em 03/06/2005.

12. Em relagdo as decisdes judiciais de que se socorreu a inconformada,
sabe-se que seus efeitos estdo restritos as partes integrantes do processo,
somente alcangando terceiros nas hipoteses previstas no Decreto n° 2.346,
de 10 de outubro de 1997, o que ndo é o caso de que se cuida.

13. Alega ainda a contribuinte que o Termo de Informacdo Fiscal
mencionou o prazo extintivo do direito como sendo 31/12/2005. A leitura do
citado documento, contudo, ndo deixa margem de duvida de que a
autoridade fiscal quis referir-se a 31/12/2004, tendo ocorrido, a toda
evidéncia, simples lapso que em nada afeta os fundamentos da deciséo”.

Deste modo, nenhuma surpresa na decisdo- unanime — da Tuma Julgadora de
1° Grau, pois este o entendimento da Administracdo a época.

Porém, o cenario se alterou apds a edicdo da Lei Complementar 118 de
09/02/2005, criando-se uma situacdo inusitada com relagéo ao direito de requerer a repeti¢cdo do
indébito nos tributos sujeitos a langamento por homologagdo, como o IRPJ e a CSLL, por
exemplo. Isto porque a Lei Complementar, nos arts. 3.% e 4.° aduz que:

Art. 3.° Para efeito de interpretacdo do inciso | do art. 168 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cddigo Tributario Nacionall3, a
extincdo do crédito tributdrio ocorre, no caso de tributo sujeito a
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lancamento por homologag&o, no momento do pagamento antecipado de
que trata o § 1° do art. 150 da referida Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias apds sua
publicagdo, observado, quanto ao art. 30, o disposto no art. 106, inciso
I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cédigo Tributario
Nacional.

Em face de referidos artigos, na interpretacdo literal ou na auténtica, nédo
haveria mais possibilidade de se aplicar a teoria dos cinco mais cinco para os tributos sujeitos a
homologacéo, isto é, o termo inicial do prazo para repeticdo do indébito seria sempre a data do
pagamento antecipado e ndo mais da homologagao tacita ou expressa.

Ocorre que, ao assim determinar a nova lei, acabou por gerar inseguranca
juridica na medida em que, a pretexto de ser meramente interpretativa, alterava a contagem do
prazo para repeticdo do indébito, reduzindo-o na pratica, implicando, necessariamente, em
auténtica surpresa ao contribuinte e imprevisibilidade da atuacdo estatal, refletindo diretamente
na atuacao do Poder Judiciério.

Em outro dizer, o nascimento da Lei Complementar n® 118, de 2005, cujo art.
3° determinou que a interpretacdo do dispositivo deveria ser no sentido de que, nos casos de
lancamento por homologacdo, a extingdo do crédito ocorre no momento do pagamento
antecipado, ndo foi suficiente para pacificar a questdo, mais ainda porque a compensacao é
consequéncia da norma que fixar o prazo para a restituicdo. Em suma, o reconhecimento do
direito a restituicdo é condicdo primeira para a compensacao.

Foi necessaria, entdo, a intervencdo dos nossos Tribunais maiores.

Inicialmente, o Superior Tribunal de Justica, no julgamento do Recurso
Especial n°1.002.932SP, sob o procedimento dos recursos repetitivos, ao apreciar o texto trazido
pela Lei Complementar n°® 118/05, fixou o entendimento de que, relativamente aos pagamentos
indevidos efetuados anteriormente a Lei Complementar n° 118/05, o prazo prescricional para a
restituicdo do indébito permanece regido pela tese dos “cinco mais cinco”, isto €, pelo prazo de
dez anos, limitado, porém, a cinco anos contados a partir da vigéncia daquela lei.

Conforme sua ementa:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA. ART. 543C, DO CPC. TRIBUTARIO.
AUXILIO CONDUCAO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO
SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO.
PRESCRICAO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO.
ARTIGO 4°, DA LC 118/2005. DETERMINACAO DE APLICACAO
RETROATIVA. DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE
PLENARIO.

1. O principio da irretroatividade impde a aplicacédo da LC 118, de 9 de
fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados apds a sua
vigéncia e ndo as acles propostas posteriormente ao referido diploma
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legal, posto norma referente a extingdo da obrigacé@o e ndo ao aspecto
processual da acdo correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas consequiéncias sobre a prescricéo, do
ponto de vista préatico, implica dever a mesma ser contada da seguinte
forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigéncia
(que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repeticdo do indébito é de
cinco a contar da data do pagamento, e relativamente aos pagamentos
anteriores, a prescricdo obedece ao regime previsto no sistema anterior,
limitada, porém, ao prazo maximo de cinco anos a contar da vigéncia da
lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da
expressao "observado, quanto ao art. 3°, o disposto no art. 106, I, da Lei
n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966 Cddigo Tributario Nacional",
constante do artigo 4°, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005
(Al nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 06.06.2007).

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3° da lei complementar em
tela,indubitavelmente, cria direito novo, ndo configurando lei meramente
interpretativa, cuja retroacdo é permitida, consoante apregoa doutrina
abalizada:

(.)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados
antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo
prescricional para o contribuinte pleitear a restituicdo do indébito, nos
casos dos tributos sujeitos a lancamento por homologacéo, continua
observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na
data da vigéncia da novel lei complementar, sobejem, no maximo, cinco
anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com O
disposto no artigo 2.028, do Cddigo Civil de 2002, segundo o qual:
"Serdo os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Cédigo, e
se, na data de sua entrada em vigor, ja houver transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na lei revogada.™ ).

6. Desta sorte, ocorrido 0 pagamento antecipado do tributo apds a
vigéncia da aludida norma juridica, o dies a quo do prazo prescricional
para a repeticdo/compensacao ¢ a data do recolhimento indevido.

7. In casu, insurge-se 0 recorrente contra a prescricdo qlingienal
determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decis@o para
gue seja determinada a prescricdo decenal, sendo certo que ndo houve
mengao, nas instancias ordinarias, acerca da data em que se efetivaram
os recolhimentos indevidos, mercé de a propositura da acéo ter ocorrido
em 27.11.2002, razdo pela qual forgoso concluir que os recolhimentos
indevidos ocorreram antes do advento da LC 118/2005, por isso que a
tese aplichvel é a que considera os 5 anos de decadéncia da
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homologacédo para a constituicdo do crédito tributario acrescidos de
mais 5 anos referentes a prescri¢ao da acao.

8. Impende salientar que, conquanto as instancias ordinarias n&o
tenham mencionado expressamente as datas em que ocorreram 0S
pagamentos indevidos, € certo que os mesmos foram efetuados sob a
égide da LC 70/91, uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de
31/03/1997, revogou a isenc¢do concedida pelo art. 6°, 11, da referida lei
complementar as sociedades civis de prestacdo de servi¢os, tornando
legitimo o pagamento da COFINS.

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentagéo expendida.
Acordao submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolugéo STJ
08/2008.

Deflui deste entendimento que o STJ trouxe dois marcos para contagem do
prazo para repeticdo de indébito dos tributos sujeitos ao lancamento por homologacé&o:

a) para pagamentos ocorridos antes da vigéncia da Lei Complementar 118, de
2005, (09 de junho de 2005) aplicar-se-ia 0 prazo de 5 anos para o langamento,
mais 5 anos de prazo para a repeti¢do do indébito, totalizando 10 anos;

b) para pagamentos ocorridos ap6s a vigéncia da Lei Complementar 118, de
2005 (09 de junho de 2005), o prazo seria de 5 anos a contar do pagamento
indevido.

De outro lado, entretanto, o Supremo Tribunal Federal, enfrentando o tema,
decidiu, no &mbito do Recurso Extraordinario 566.621RS (04/08/2011), ser vélida a aplicacdo do
novo prazo de 5 anos tdo somente as acdes ajuizadas apOs o decurso da vacatio legis de 120 dias,
ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, acordao que transitou em julgado em 17/11/2011, com
baixa definitiva dos autos em 01/03/2012.

A decisdo restou assim ementada:

DIREITO TRIBUTARIO — LEI INTERPRETATIVA — APLICACAO
RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N° 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLACAO A SEGURANCA JURIDICA -
NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETICAO OU
COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A
PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientacéo
da Primeira Sec&o do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a
langcamento por homologacéo, o prazo para repeticdo ou compensacgao
de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta
a aplicagdo combinada dos arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN.
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A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,
implicou inovacdo normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo
juridico deve ser considerada como lei nova.

Inocorréncia de violagéo a autonomia e independéncia dos Poderes,
porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como
qualguer outra, ao controle judicial quanto a sua natureza, validade e
aplicagéo.

A aplicagdo retroativa de novo e reduzido prazo para a repeti¢do ou
compensacao de indébito tributario estipulado por lei nova, fulminando,
de imediato, pretensdes deduzidas tempestivamente a luz do prazo entdo
aplicavel, bem como a aplicacdo imediata as pretensdes pendentes de
ajuizamento quando da publicacdo da lei, sem resguardo de nenhuma
regra de transicao, implicam ofensa ao principio da seguranca juridica
em seus conteldos de protecdo da confianca e de garantia do acesso a
Justica.

Afastando-se as aplica¢@es inconstitucionais e resguardando-se, no
mais, a eficacia da norma, permite-se a aplicacdo do prazo reduzido
relativamente as acOes ajuizadas apés a vacatio legis, conforme
entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Simula
do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes nédo
apenas que tomassem ciéncia do novo prazo, mas também que
ajuizassem as agdes necessarias a tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Cédigo Civil, pois, ndo havendo
lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicacdo do novo prazo na maior
extensdo possivel, descabida sua aplicacdo por analogia. Além disso,
ndo se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em
contrario.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da LC
118/05, considerando-se vélida a aplica¢éo do novo prazo de 5 anos t&o-
somente as acOes ajuizadas apés o decurso da vacatio legis de 120 dias,
ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicacéo do art. 543-B, § 3°, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinario desprovido.

Decisdo: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora,
negou provimento ao recurso extraordinario, contra 0s votos dos
Senhores Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Carmen Lucia e Gilmar
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Mendes. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa.
Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenério,
04.08.2011.

Com esse quadro delineado, os reflexos nos julgamentos no CARF foram
inevitaveis, primeiro, por estar diante de decisfes exaradas nos moldes dos artigos 543-B (STF)
e 543-C (STJ), ambos do CPC, de 1973 (dispositivos reproduzidos nos artigos 1036 a 1041 do
CPC/2015), tornando obrigat6ria sua observancia pelos Julgadores deste Colegiado, a teor do

artigo 62, 8 2°, Anexo Il, do RICARF, verbis:

Conselheiros:

a0 caso concreto.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

(.

8§ 2° As decisOes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemética dos arts. 543-B e 543-C da Lei n°
5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de 2015 -
Cadigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros
no julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redacdo dada pela
Portaria MF n° 152, de 2016)

Segundo, na mesma linha e em consequéncia direta deste contexto, a vigéncia
da Sdmula CARF n° 91, vinculante e igualmente de observancia compulséria pelos

Sumula CARF n° 91

Ao pedido de restituicdo pleiteado administrativamente antes de 9
de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a langamento por
homologacdo, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos,
contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF n°
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Feitas destas digress@es historicas, legislativas e procedimentais, pode-se voltar

Segundo o Termo de Informagao Fiscal (fls. 15/16) que deu suporte ao DD (fls.
17), o prazo para o pedido da contribuinte, por se referir a saldo negativo do ano-calendéario de
199, portanto formado em 31/12/1999, finalizaria, a teor do Ato Declaratério SRF n° 096/99 e,

31/12/2004; tendo sido formalizado em 03/06/2005, estaria ultrapassado o prazo limite.

Bem, como visto, tal entendimento, por forga de tudo o que atras se relatou, foi
alterado em razéo das decisdes do STJ e STF consolidando-se a tese dos “S + 5”, passando, com

ISsO, a contagem a ter nova dimensao.

Vejamos:


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Considerando a supremacia das decises do STF, e por forca do quanto
disposto no artigo 62, do Regimento Interno do CARF, deve-se ter que, para os tributos sujeitos
a lancamento por homologacéo, o prazo para o pedido de restituicdo efetuado antes da entrada
em vigor da Lei Complementar n° 118/2005 tem como termo inicial a homologagéo, expressa
ou tacita, do lancamento, o que resulta que, ndo tendo havido homologacdo expressa, 0 prazo
para repeticdo ou compensacdo de indébito é de 10 anos contados do seu fato gerador (aplicagdo
conjunta dos arts. 150, §4°, 156, VII, e 168, I, do CTN).

Pois bem, o valor pleiteado como restituicdo pela recorrente (saliente-se,
apenas abstratamente, sem comprovacdo material de sua origem) refere-se ao saldo negativo de
IRPJ de 1999, ou seja, 31/12/1999, sendo esta a data base para iniciar-se a contagem
prescricional a teor das decisdes do STJ e STF na sistematica dos artigos 543-B e 543-C do
CPC/1973.

Nessa linha, o prazo fluiria até 31/12/2009. Tendo a recorrente manifestado
seu animus em repetir-se do indébito via restituicdo/compensacdo em 03/06/2005, ébvio que ndo
haveria Obice ao pleito, posto estar dentro do interregno exigido.

Dentro deste contexto, induvidoso que o obstaculo oposto pela DRF e
chancelado pela DRJ deve ser afastado, devendo-se, em relacdo a este topico , dar provimento ao
recurso voluntario para confirmar a tese dos “5 + Sanos” suscitada.

Todavia, se este primeiro obstaculo foi repelido, outro que exsurge nos autos
revela-se intransponivel.

DA PRECLUSAO
Dispde o artigo 17, do Decreto n° 70.235, de 1972 (PAF):
Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha

sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redacdo dada
pela Lei n®9.532, de 1997) (Producédo de efeito)

Concretamente, em 12 Instancia (M1 — fls. 22/26), a contribuinte em momento
algum aduziu uma linha sequer sobre UM DOS MOTIVOS (o outro foi a prescricdo, da qual ja
se tratou neste voto) que levou a negativa do deferimento da restituicdo pleiteada, ou seja, a
formacédo do eventual saldo negativo do IRPJ do ano-calendario/1999.

De fato, observe-se o teor da concluséo do DD (fls. 17):

INDEFIRO o pedido de Restituigiio formulado as fls. 01, tendo em vista
gue o pleito do contribuinte foi formalizado apds o decurso do prazo estabelecido nos
artigos 165, 1, e 168, [, do CTN, conforme Ato Declaratdrio SRF n® 096/99 ¢, mais ainda,
em fungio de ndo estar demonstrado na DIP) do referido exercicio a existéncia do crédito
requerido.

S0 isso ja seria motivo do ndo conhecimento — a teor do artigo 17, do PAF —
do RV.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art81ii
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Demais disso, cite-se, a irregularidade processual repetiu-se no proprio recurso
voluntario, mais uma vez a recorrente ndo tecendo quaisquer ponderaces acerca do quanto
decidido pela unidade de origem e ratificado pela deciséo a quo.

Nessa linha, sem nenhuma duvida, o recurso encontra-se precluso, nao
devendo ser conhecido nesta parte.

E 0 que se extrai da preciosa lico de Gilson Wessler Michels expressa em sua
didatica obra “PAF- Processo Administrativo Fiscal”, (12 reimpressdo -11/2018 — Cenofisco —
SP — pg. 156), na qual analisa minuciosamente todas as diversas nuances presentes na “litigancia
tributaria no contencioso administrativo” e cujo conceito, acerca da preclusao, aqui adoto.

Para o autor', ha que se distinguir preclusio, perempcdo, decadéncia e
prescricdo, sendo que nesse rol de institutos juridicos, “preclusdo” representaria “a perda da
prerrogativa de direito processual, em razdo da inércia do agente”.

Em outro dizer, “a perda da faculdade de praticar ato processual”.
Na sequéncia, depois de ressaltar ndo ser apenas a inércia que traz a precluséo,
alude aos seus quatro tipos, a saber: a temporal, a l6gica, a consumativa e a pro judicato.

Para definir a primeira, que € 0 que interessa aos autos presentes:

“Preclusdo_temporal: é aquela que decorre da perda do prazo
previsto para contestar o ato administrativo

Assim, a impugnacéao apresentada depois do decurso do prazo de 30
dias previsto no artigo 15 do Decreto n° 70.235/1972, ndo pode ser
conhecida em face de ja ter se conformado a preclusdo do direito
processual.

E tal efeito pode se dar de forma parcial, que é o que se d& quando o
sujeito passivo contesta apenas parcialmente o langcamento; aqui,
com base no artigo 17 do Decreto n.o 70.235/1972, tem-se que s6 se
tera como impugnada a matéria expressamente contestada, restando
a matéria ndo impugnada fora dos limites do litigio e, portanto, em
relacdo a ela operando-se a preclusdo do direito do sujeito passivo
de rediscuti-la no processo”.

Assim, induvidosamente, repita-se, a peca recursal esta preclusa, ndo devendo
ser conhecida nesta parte.

De qualguer modo, para que ndo se alegue eventual omissdo neste acérdao,
reforco a posicdo ja expressa pela DRJ no sentido de que, além de ndo contestar o indeferimento
do pleito na parte relativa a formacdo do saldo negativo do IRPJ, a recorrente realmente ndo

1 O autor, auditor-fiscal da Receita Federal, foi Delegado da Delegacia da RFB de Julgamento em
Florianépolis/SC, atuou em julgamentos na esfera do contencioso administrativo-fiscal e é professor de
Direito Tributario e de Processo Tributario em cursos de graduacdo e pos-graduacdo na Faculdade
Cesusc, Universidade Federal de Santa Catarina)
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trouxe aos autos prova alguma de que deteria o valor de R$ 24.341,46 a tal titulo, bastando a
reproducdo da DIPJ — Ficha 13A — “preenchida” integralmente “em branco” - para se constatar
essa situacdo (fls. 13/14):

CNPJ: 69.970.002/0001-00 L.REAL AC - 1999 RF- 04 DECL.- 0931017 DV - 43
PAG: 01 / 02
FICHA 13A - CALCULO DO IR S0BRE O LUCRO REAL - PJ-EM-CGERAL
APURACAD ANUAL
VALOR

IMPOSTO S0BRE O LUCRD REAL

01,0 ALIQUOTA DE 15% 0,00
02.0n ALIQUOTA DE 6% 0,00
03.ADICIONAL 0,00

DEDUCCES

04.(-)OPERARCOES DE CARATER CULTURAL E ARTISTICO 0,00
05.(-)PROGRAMA DE ALIMENTACRO DO TRABALHADOR 0,00
06.{-)VALE-TRANSPORTE (EXCESS50Q) 0,00
07.(-)DESENVOLY. TECNOLOGICO INDUSTRIAL / AGROPECUARIO 0,00
08.(-)ATIVIDADE AUDIOVISUAL 0,00
09.(-)FUNDOS DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 0,00
10.{~-)ISENCARD EfOU REDUCAD DO IMPOSTO 0,00
11.{-)}REDUCAD POR REINVESTIMENTO 0,00
12.(-)IMP. PAGO WO EXTER.S/LUC.,REND.E GANHOS DE CAP. 0,00
13.(=)IMPOSTO DE RENDA RETIDO HMA FONTE a,00
l4.{-)IMP. DE RENDA RETIDO MA FONTE POR CRGAD PUBLICO 0,00
15. (=) IMPOSTO PG INCID.SOBRE GANHOS MO MERC.DE REN.VAR. 0,00
16. (=) IMPOSTO DE RENDA MENSAL PAGD POR ESTIMATIVAE 0,00
17.(=)PARCEL.EFETIV.PG DE IR SOBRE BASE CALC.ESTIMADA 0, 00
18.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR o, 00
19.IMPOSTO DE REWDA A PAGAR POR SCP 0, 0
20.I.R. 5/ DIF. ENTRE O CUSTC ORCADO E © CUSTO EFETIVO 0,00
21.I.R. POSTERGADD DE PERIODOS-BASE ANTERIORES 0,00

Desse modo, ao ignorar um dos motivos do indeferimento de seu pleito, o RV,
neste ponto, encontra-se fulminado pela precluséo e, na forma do artigo 17, do PAF, voto por
ndo conhecer do recurso voluntario em relagdo a matéria (formacéo do saldo negativo de IRPJ
do ano-calendario/1999).

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto no sentido de, i) ndo conhecer do recurso voluntéario
relativamente a matéria “saldo negativo de IRPJ”, por precluso, na forma do artigo 17, do PAF,
em razdo de néo ter sido contestada na manifestacdo de inconformidade e no RV; ii) na parte
conhecida, ii.i) dar provimento parcial ao recurso voluntario relativamente ao tema “restitui¢éo
de indébito tributario do ano-calendario de 1999, sustentado na Lei Complementar n® 118/2005 e
formulado em 03/06/2005”, para reconhecer, em obediéncia as decisdes do STJ e STF prolatadas
nos moldes dos artigos 543-B (STF) e 543-C (STJ), ambos do CPC, de 1973 (dispositivos
reproduzidos nos artigos 1036 a 1041 do CPC/2015), de observancia obrigatéria pelos
Julgadores deste Colegiado, a teor do artigo 62, § 2°, Anexo Il, do RICARF, que o prazo para
exercer o direito de requerer a restituicdo do indébito é de 10 anos (tese dos “5 + 5 anos) e, ii.ii)
no mérito, negar provimento por falta de rol probatorio suficiente a embasar o pedido.



Fl. 18 do Acorddo n.° 1402-004.036 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 19647.005654/2005-75

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



